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BOLETIM N. 184/2022 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS 
DORNELLES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

DESIGNAR 

- a Promotora de Justiça CINARA VIANNA DUTRA BRAGA, ID n. 
3431134, para, na condição de representante desta Instituição, 
firmar o Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram o 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, o Ministério 
Público do Trabalho – MPT e a Associação de Apoio ao Fórum 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Porto Alegre 
– ASAFOM, visando fixar a previsão de responsabilidades, nos 
termos da Lei n. 8.429/1992, pela utilização de valores devidos a 
saldo de multa por descumprimento de Termo de Ajustamento de 
Conduta, nos termos do acordo firmado em 12/04/2022, pelo 
Ministério Público do Trabalho – MPT com a empresa WMS 
Supermercados Brasil Ltda. nos autos do IC n. 
002534.2007.04.000/2 (PR. 01411.00242/2022-1 – 
00001.000.331/2022 - Port. 044/2022/GABPGJ). 

AUTORIZAR 

- com base no parágrafo 2º do art. 129 da Constituição Federal e 
nos termos do Provimento n. 11/2008- PGJ, o Promotor de Justiça 
DIEGO PESSI, ID n. 3435911, da Promotoria de Justiça de 
Carazinho, a residir na cidade de Passo Fundo, sem ônus para o 
Estado e sem prejuízo de suas funções ( 00001.000.230/2022 ). 
Esta portaria será válida de 12 de abril de 2022 a 31 de dezembro 
de 2022, salvo remoção/promoção que implique saída da comarca 
(Port. 045/2022/GABPGJ). 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 19 de 
maio de 2022. 

LUCIANO DE FARIA BRASIL, 

Promotor de Justiça, 

Chefe de Gabinete. 

 

 

 

SÚMULA DO 3º ADITIVO CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.043/2019 
 PROCEDIMENTO N. 02405.000.070/2019  

INEXIGIBILIDADE 
 
CONTRATADA: INSOFT4 INFORMÁTICA LTDA; OBJETO: 
Prorrogar a vigência do contrato de manutenção, suporte técnico e 
consultoria para o sistema Pontosoft Controle de Frequencia de 
Pessoal por 12 (doze) meses, a contar de 04 de julho de 2022 , e 
consignar que o reajuste de preços dar se á, no patamr de 10% oi 
pelo índice IPCA acumulado de abril/2022, o que for menor, 
conforme negociação entre as partes, por apostilamento; VALOR 
MENSAL: R$ 4.627,30  VALOR HORA CONSULTORIA: R$ 
168,14; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, 
Projeto 6420, Subprojeto 00001, Natureza da Despesa 3.3.90.40, 
Rubrica 4004; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal n. 8.666/93 nas cláusulas oitava e sexta, item 6.6 do ajuste;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
maio de 2022.  
CARLOS ALBERTO CUNHA UMSZA,  
Diretor-Geral substituto. 

SÚMULA DO TERMO DE ACORDO PARA  

USO DE VEÍCULO PARTICULAR 

PR.00904.00038/2022-9 

 

PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, e o Promotor de Justiça CAIO ISOLA 
DE ARO, ID n. 4559088. OBJETO: permissão de uso, mediante 
indenização, do veículo particular placa JBD5D21, a ser usado na 
execução de tarefas e serviços no âmbito da Procuradoria-Geral de 
Justiça, em conformidade com o Provimento n. 30/2018.  
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 18 de maio 
de 2022. 

BENHUR BIANCON JR.,  

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

Tomada de Preços n. 04/2022 (PGEA n. 677.000.464/2022) Tipo: 
Menor Preço. Objeto: Contratação de serviço de engenharia, com 
fornecimento de materiais, para execução de manutenção predial 
nas Promotorias de Justiça Tucunduva, com área de 198,79 m², 
situadas na Rua das Missões, n. 66, em Tucunduva, RS, conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos. Preço Orçado: 
R$ 147.282,40. Prazo: 5 meses. Data e horário limite para 
apresentação de envelopes: 08/06/2022, às 14 horas. Edital 
disponível na página: http://www.mprs.mp.br/licitacao/precos. 
Informações gerais: e-mail: licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: 
Lei n. 8.666/93, e alterações.  

 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 18 de 
maio de 2022. 

LUCIANO FERNANDES TEIXEIRA, 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

 

 

 

BOLETIM N. 19/2022 
 
O COORDENADOR DO CAO DA ORDEM URBANÍSTICA E 
QUESTÕES FUNDIÁRIAS cientifica, na forma do § 2º do artigo 7º 
da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que 
o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou 
Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações 
encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01816.000.415/2021. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Portão. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Marcelo Fagundes Fischer. CLASSIFICAÇÃO: Des. Exc. - Regime 
de Exceção – PJ Substituto de Entrância Inicial - 26 - Marcelo 
Fagundes Fischer. OBJETO: Apurar a ocorrência de dano ambiental 
e ato de improbidade administrativa por supostas irregularidades no 
serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no 
Município de Capela de Santana. . INVESTIGADO(S): MUNICÍPIO 
DE CAPELA DE SANTANA. LOCAL DO FATO: Capela de Santana-
RS.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00864.003.079/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Santa Maria. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Rosimari Meller 
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Antonello. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Santa Maria. OBJETO: Averiguar 
potencial risco a pedestres decorrente da ausência de finalização 
das obras de "alças de retorno" junto às obras de duplicação da 
ERS 509 em Santa Maria, faixa velha.. INVESTIGADO(S): Della 
Pasqua Engenharia e Construções Ltda. LOCAL DO FATO: Santa 
Maria.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01644.000.020/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Charqueadas. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Rodrigo Mendonça Pinto dos Santos. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Charqueadas. OBJETO: Pedido de providências dos moradores 
da Vila dos Portos sobre fechamento de servidão que ligava o Bairro 
Vila dos Portos e Estrada da Produção. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Charqueadas/RS.  
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito 
Civil. N. DO PROCEDIMENTO: 00748.004.280/2021. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada 
de Caxias do Sul. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: 
Adrio Rafael Paula Gelatti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. 
OBJETO: LOTEAMENTO IRREGULAR EM ÁREA DE TERRAS 
DOS LOTES 011 E 012 DA QUADRA 5516, LOTE 015 DA 
QUADRA 5660, E ÁREA URBANA NÃO CADASTRADA, EM 
CAXIAS DO SUL, E DANO AMBIENTAL EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE NO MESMO LOCAL. 
INVESTIGADO(S): Loreni Fátima de Cabral, Jever Cabral, Marisete 
Zanotti, Aurélio Perin (falecido), Itacir José Vergani. LOCAL DO 
FATO: Caxias do Sul.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00802.000.688/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça Especializada de Lajeado. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Sérgio da Fonseca Diefenbach. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
Especializada de Lajeado. OBJETO: acompanhar os movimentos do 
Poder Executivo de Lajeado e da Comissão de Acessibilidade da 
Câmara de Vereadores de Lajeado, no sentido de implementar 
medidas que garantam maior acessibilidade nas áreas públicas do 
Município.. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
Lajeado - centro.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00930.004.058/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta Morillos 
Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: Investigar eventual 
dano à ordem urbanística decorrente da ausência de iluminação 
pública na Estrada do Cemitério, parada 90, Águas Claras, em 
Viamão/RS.. INVESTIGADO(S): Município de Viamão. LOCAL DO 
FATO: Viamão.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00783.002.629/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Carolina Barth 
Loureiro Ingracio. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da 
Promotoria de Justiça Especializada de Gravataí. OBJETO: apurar o 
funcionamento irregular da Funerária Reis e Silva, nome fantasia 
Funerária Carvalho, em razão do suposto cancelamento do registro 
mercantil perante JUCERGS. INVESTIGADO(S): Não informado. 
LOCAL DO FATO: Gravataí.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01593.001.718/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tramandaí. PROMOTOR (A) 
DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Susana Cordero Spode. 

CLASSIFICAÇÃO: 4º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Tramandaí. OBJETO: Investigar a ausência de pavimentação 
adequada da Rua Eurico Gaspar Dutra esquina com Dom Pedro, 
Bairro Presidente, em Imbé. . INVESTIGADO(S): Município de Imbé. 
LOCAL DO FATO: Imbé.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de 
acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01718.000.285/2021. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de 
Justiça de Arvorezinha. PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Neidemar José Fachinetto. CLASSIFICAÇÃO: 
Des. Exc. - Regime de Exceção - Pj da Promotoria de Arvorezinha - 
Neidemar José Fachinetto. OBJETO: Pedido de tutela para o direito 
fundamental de saneamento básico nos municípios da Comarca de 
Arvorezinha. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: 
ARVOREZINHA.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00824.002.763/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Pelotas. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: André Barbosa de 
Borba. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Pelotas. OBJETO: Averiguar possível 
formação de loteamento irregular na Rua Dr. Gervásio Alves 
Pereira, no município de Pelotas. INVESTIGADO(S): Não 
informado. LOCAL DO FATO: Rua Dr. Gervásio Alves Pereira, n. 
486, Pelotas.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01443.000.177/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Caxias do Sul. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Adrio Rafael Paula 
Gelatti. CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Especializada de Caxias do Sul. OBJETO: Lot. Irregular Q. 
2984 Lotes 003, 005 e 006, denominados São Matheus. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: CAXIAS DO 
SUL.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01800.000.155/2021. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Nova Petrópolis. PROMOTOR 
(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Charles Emil Machado Martins. 
CLASSIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de 
Nova Petrópolis. OBJETO: Analisar "denuncia" de possível 
Loteamento Irregular. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Localidade de Ninho Aguias- Nova Petropolis. 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01548.000.003/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Viamão. 
PROMOTOR (A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Roberta Morillos 
Teixeira. CLASSIFICAÇÃO: 1º Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça Especializada de Viamão. OBJETO: Investigar eventual 
dano à ordem urbanística decorrente da não sinalização das 
alterações na rodovia ERS-118 (próximo ao n.1860), em especial 
com relação à ocupação da faixa de domínio.. INVESTIGADO(S): 
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem - DAER - RS. 
LOCAL DO FATO: Viamão.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00908.000.547/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapejara. PROMOTOR (A) DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Schenato. CLASSIFICAÇÃO: 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapejara. 
OBJETO: Investigar desafetação de áreas verdes pelo Município de 
Tapejara-RS. INVESTIGADO(S): Município de Tapejara-RS. LOCAL 
DO FATO: Tapejara-RS.  
 

TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01734.000.260/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canguçu. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Saalfeld Pinto Ferreira. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
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de Canguçu. OBJETO: LOTEAMENTO IRREGULAR - ADACIR 
CARDOSO DA FONSECA. INVESTIGADO: Adacir Cardoso 
Fonseca. LOCAL DO FATO: Canguçu.  
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Preparatório. N. DO 
PROCEDIMENTO: 01734.000.259/2022. PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Canguçu. PROMOTOR DE 
JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio Saalfeld Pinto Ferreira. 
CLASSIFICAÇÃO: 2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça 
de Canguçu. OBJETO: LOTEAMENTO IRREGULAR - ANTÔNIO 
CLARO COSTA DA CUNHA. INVESTIGADO: Antônio Claro Costa 
da Cunha. LOCAL DO FATO: Canguçu.  
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 18 de Maio 
de 2022. 
MAURÍCIO TREVISAN,  
Coordenador do CAO da Ordem Urbanística e Questões Fundiárias. 
De acordo,  
JÚLIO CÉSAR DE MELO,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
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